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LEI Nº. 1.406/2013 
De 10 de Setembro de 2013 

 

“Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourado a Celebrar Convênio com instituições 

objetivando a mútua cooperação para o desenvolvimento de serviços, ações e 

programas que visam ao atendimento de crianças em situação de risco e que 

necessitem de abrigo, e dá outras providências”. 

 

Luiz Antônio Rogante Júnior, Prefeito do 

Município de Dourado, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Dourado, através de seu 

Poder Executivo, autorizada a celebrar Convênio com instituições ESPECIALIZADAS, 

devidamente formalizadas, tendo por objeto a mútua cooperação para o desenvolvimento de 

serviços, ações e programas que visam ao atendimento de crianças em situação de risco e 

que necessitem de abrigo. 

 

Art. 2º - As crianças serão atendidas desde que as respectivas 

famílias residam no Município de Dourado. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário.  

 

    Dourado, 10 de Setembro de 2013. 

 

      

LUIZ ANTÔNIO ROGANTE JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 


